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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

 

Propaganda Partidária nº 0604134-02.2022.6.16.0000

I - RELATÓRIO

Trata-se de requerimento apresentado pelo Partido Republicano da Ordem Social – PROS, pleiteando a 
veiculação de programa partidário gratuito em rádio e televisão, a ser transmitido no primeiro semestre de
2023, com a informação das datas das respectivas transmissões.

Intimado a se manifestar sobre a incorporação do Partido Republicano da Ordem Social – PROS ao Partido 
Solidariedade, o requerente informou que o processo estava em andamento no Tribunal Superior Eleitoral, 
sendo juntada pela Secretaria Judiciária a decisão de deferimento da incorporação (ID 43527860).

Em atenção ao princípio da vedação à decisão surpresa, o partido requerente foi instado a se manifestar, mas 
se manteve inerte (ID 43558009).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Ao ser incorporado a outro, o partido político tem o seu registro civil cancelado no Ofício Civil e no 
Tribunal Superior Eleitoral, permanecendo ativo apenas o partido incorporador, conforme artigo 27 da Lei n. 
9096/95:

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o registro do partido que, na 
forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se fundir a outro.
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Os votos recebidos pelo partido incorporado e incorporador são somados para efeitos 
de distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanhas - FEFC, bem como de acesso gratuito ao rádio e à televisão. 

No presente caso, o pedido de incorporação do Partido Republicano da Ordem Social – PROS ao Partido 
Solidariedade foi deferido em 14/2/2023, conforme comunicação recebida por este Tribunal e juntada ao ID 
43527858.

Com essa incorporação, os votos obtidos pelo partido incorporado (PROS) passam a ser 
somados aos recebidos pelo partido incorporador (Solidariedade), para o fim de atingimento de cota 
para exibição de propaganda partidária no rádio e na televisão.

O partido incorporador, por sua vez, já apresentou demanda solicitando a disponibilização de horário para 
propaganda partidária no rádio e na televisão, Autos nº 0604135-84.2022.6.16.0000, em que, considerando a 
incorporação, serão considerados os votos recebidos pelo partido incorporado.

Desse modo, o presente pedido encontra-se prejudicado por perda superveniente de interesse processual, o 
que determina a extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do 
Código de Processo Civil:

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

[..]

VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;

 

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no artigo 31, inciso IV, alínea ‘a’, do Regimento Interno deste Tribunal,
julgo o feito extinto, sem resolução de mérito, em razão da perda superveniente de interesse processual do 
Partido Republicano da Ordem Social – PROS, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo 
Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Autorizo a Srª Secretária Judiciária a assinar os expedientes para o cumprimento desta decisão.
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Curitiba, datado e assinado digitalmente.

RODRIGO AMARAL

Relator


